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 Lei nº 1.064,
de 09 de Abril de 2007.

 “Torna obrigatório o acesso de   pessoas portadoras de deficiência fisica à logradouros e edifícios de  uso público”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

                  

Art. 1º. Os logradouros e edifícios de uso público, já existentes ou em construção, na circunscrição territorial do Município de Rosário Oeste/MT, observarão das determinações desta lei, visando a possibilitar o acesso ás dependências e instalações pelas pessoas portadoras de deficiência física.  

Art. 2º. Na construção e adaptação dos logradouros e edifícios de uso público, às necessidades das pessoas portadoras de deficiência serão observadas as especificações constantes das normas expedidas pelo órgão federal competente do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, especialmente:

I – eliminação de inclinações e descontinuidades que dificultam o trânsito de pessoas portadoras de deficiência;
II – utilização de materiais antiderrapantes nas circulações em geral;

III – instalação de rampas de acesso aos logradouros públicos e às suas edificações, quando estes não se encontrarem nivelados ao piso exterior, e ás faixas de travessia de pedestre;

IV – rebaixamento dos meios fios das calçadas;

V- eliminação de obstáculos ao livre trânsito das pessoas portadoras de deficiência física, com destaque para os representados por vegetação, quiosque e postes de iluminação e sinalização;

VI – instalação, em locais de grande fluxo de transeunte, de telefones públicos próprios para uso de pessoas portadoras de deficiência física.

Art. 3º. O poder publico promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas á população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibiliza-la quanto à acessibilidade e á integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4º. O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 09 de Abril de 2007.
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